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LIVRO DE PORTARIAS

== P O R T A R I A NQ 1801 ==

0 Senhor JOSÉ GERALDO ALVES, Prefôito íáinicipal 
de Lorena, usando das atribuições que lhe são conferidas por / 
Lei,

R E S O L V E :

Conceder ao Sr. JOSÉ DE SOUZA GONÇALVES, Encar
regado de Setor, padrao "Q", lotado no Setor de Estradas Muni
cipais, da Diretoria de Obras e Viaçao, 03 (tres) meses de 11- 
cença-premio, relativa ao período de 25/09/65 a 2Zt/09/70, nos 
termos do artigo liUl, da Lei nS 905, de 07/03/72 (ESTATUTO DOS 
FÜNCIONÉKIOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE LORENA), a partir de 19 
de outubro de 1972, conforme pedido feito em requerimento pro
tocolado sob n2 1867, de 0 9  de outubro de 1972, que recebeu o 
seguinte despacho; "Deferido” , face a informação do Setor de / 
Pessoal.

Registre-se e cumpra-se.

P.M. de Lorena, 0 9  de outubro de 1972

== WrOSL GERALDO ALVES ==
== Prefeito Municipal ==

E GIORDÁNI FILHO ==
==Diretor de Administração==

Rigistrada no Livro próprio do Setor de Servi-/ 
ços Gerais da Diretoria de Administração da Prefeitura Munici
pal e publicada no Paço Municipal aos 0 9  de outubro de 1972.

== JOSO BOSCÕ GONÇALVES == 
:Sncarregado do Setor de Serviços Gerais1


